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1. INTRODUÇÃO
 

Em cumprimento do artigo 6º do Decreto Estadual nº 46.873, de 13 de dezembro de 2019 doc. 118731652 e Resolução CGE nº 70, de 23 de dezembro de 2020 doc.
118731075, conjugados com as Resoluções CGE nº 53, de 11 de março de 2020 doc. 118731587; Portaria AGE nº 21, de 08 de abril de 2024 doc. 118811617 e Instrução
Normativa AGE nº 55, de 26 de novembro de 2025 doc. 120709875 apresento o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna – PLANAT da Unidade de Controle
Interno – UCI da Superintendência de Desportos do Estado do Rio de Janeiro – SUDERJ para o exercício de 2026.

 

No Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna – PLANAT serão abordadas as seguintes ações:
· Ações de atividades de auditoria internas previstas e seus objetivos;

· Ações de desenvolvimento institucional e capacitação para o fortalecimento das atividades para o atingimento das metas previstas.

A Superintendência de Desportos do Estado Rio de Janeiro – SUDERJ não está na programação de investimentos do Pacto RJ motivo que não há programação de
Atividade da Auditoria Interna no Plano, caso aconteça à inclusão da autarquia, a Unidade de Controle Interno fará o monitoramento e avaliação.

 

O Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna – PLANAT tem por objetivo a integração dos controles internos na busca de maior eficiência e qualidade da
organização das atividades administrativas quanto à realização dos objetivos no planejamento de gestão da Unidade de Controle Interno – UCI, no acompanhamento de
diligências, o monitoramento das recomendações e determinações oriundas da Controladoria Geral do Estado – CGE e do Tribunal de Contas do Estado TCE-RJ e prevê a
participação de seus servidores em eventos educacionais de capacitação, a fim de que contribuam para o aperfeiçoamento das atividades desempenhadas.

 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO AMBIENTE A SER AUDITADO
 

QUADRO 1 - DESCRIÇÃO DO AMBIENTE A SER AUDITADO

2.1

Missão: promover e desenvolver o esporte no estado do Rio de Janeiro, buscando a inclusão social, a formação de atletas e a melhoria da qualidade de vida da população através da prática esportiva.

Objetivos: I - Gestão das Instalações esportivas. II - Fomento (incentivo) ao esporte. III - Desenvolvimento de Programas Sociais. IV - Parcerias com Entidades Esportivas. V - Promoção de Eventos Esportivos.

2.2
Criação:Decreto-Lei nº 56, de 3 de abril de 1975, autorizou a transformação da Administração dos Estádios da Guanabara na Superintendência de Desportos do Rio de Janeiro (SUDERJ).

2.3
Vinculos: A SUDERJ não possui recursos vinculados dos fundos estaduais que, através de leis estaduais, destinam recursos específicos para o desenvolvimento do esporte.

 

 

     2.1 Objetivos e Missão institucional da entidade:

 

. Criada pela Lei n.º 57/1947, alterada pelo Decreto-Lei n.º 56 de 03/1975 doc. 118731916, com as finalidades abaixo:

 

· Incrementar os desportos no Estado, visando ao aperfeiçoamento físico, educacional, socioeconômico e salutar do homem, pela prática livre dos exercícios seja através de
projetos direcionados a área de rendimento, de esportes comunitários, e de esportes ligados aos portadores de necessidades especiais:

· Desenvolver o desporto amador, dando prioridade às modalidades desportivas olímpicas;

 

· Estender a camadas cada vez mais amplas o benefício da prática dos desportos, objetivando, desta forma, a seleção e o aprimoramento dos atletas e o apoio ao esporte
amador;
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· Administrar os estádios e ginásios que compõem o seu Complexo;

 

· Maximizar a utilização das instalações existentes e as que venham a ser construídas através de programação estadual integrada, podendo promover obras de manutenção,
ampliação, reforma, recuperação e aprimoramento nos estádios e ginásios sob sua administração;

 

· Promover e incentivar a utilização de suas dependências para práticas esportivas, artísticas, culturais, religiosas e de lazer;

 

· Explorar diretamente ou mediante contratos, convênios ou outros ajustes todas as dependências e instalações dos estádios e ginásios sob sua administração para os fins
comerciais, esportivos, sociais, religiosos e artísticos;

 

· Manter intercâmbio com as Confederações e Federações para utilização dos Estádios e Ginásios sob sua administração, mediante calendário anual previamente estabelecido;

 

· Implementar programas e projetos que desenvolvam o Desporto Estadual;

 

· Unificar as ações desportivas no âmbito estadual;

 

· Colaborar com órgãos e entidades governamentais na promoção de ações que visem ao desenvolvimento de atividades esportivas, artísticas, culturais e de lazer;

 

· Exercer outras atividades relacionadas aos seus objetivos;

 

   2.2. Leis e Decretos de criação, Regimento Interno e Organograma vigente, apensados neste SEI .

· Lei de n. º 57, de 14 de novembro de 1947, Anexo I, Doc. 118730341

· Decreto Lei n. º 56, de 03 de abril de 1975, Anexo II. Doc. 118731916

· Regimento Interno, Portaria SUDERJ nº 414, de 16 abril de 2010 Anexo III.Doc. 118732733

· Organograma vigente Anexo IV Doc. 120956974

· Resolução CGE nº 70 de 23 de dezembro de 2020 Doc. 118731075

· Instrução Normativa AGE nº 55 de 26 de novembro de 2025 Doc. 120709875 

 

 

3. Plano de Trabalho e Execução Orçamentária

 

                                                 Fonte: Siplag -Siafe-Rio 

 

 

4. Composição da Equipe, Equipamentos Ambiente e Sistema
 

 

 

Nota: O Assessor-Chefe do Contole Interno, possui registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro.

 

4.2 Equipamentos e ambiente:
O setor dispõe de dois computadores, fornecidos pela autarquia, e de impressora, a qual é compartilhada com os demais setores, não tem linha telefônica no setor e mobília de
(2) duas mesas e cadeiras e 2 (dois) armários para guarda de material e papéis de trabalho.

A unidade está localizada na 22º andar da Avenida Presidente Vargas, 409 na sede da SUDERJ, em ambiente de boas condições.
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  4.3 Sistemas:

Os sistemas que serão utilizados nos trabalhos são: SIAFE-Rio, SEI-RJ, SIGFIS, SIPLAG, SIAUDI e FLEXIVISION e pacote Microsoft Office 365, para elaboração de
relatórios, planilhas,slides e interatividade com a internet.

 

 

5. ATIVIDADES DE APRIMORAMENTO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
 

  5.1 Atividades a serem realizadas para fins de Gestão e melhoria da qualidade da atividade de auditoria interna governamental, alinhada com a missão da SUDERJ e em
consonância com as normas técnicas da CGE, Contabilidade Geral do   Estado e TCE/RJ

As atividades de treinamento são a principal fonte de desenvolvimento e capacitação para a equipe da Auditoria. Os temas dos cursos são pertinentes à atividade de auditoria
governamental, e o aperfeiçoamento no conhecimento de tais temas é de vital importância para o bom desempenho das atividades de auditoria interna.

 

Ressalte-se, ainda, que a lista de ações de capacitação, detalhada a seguir, não é exaustiva, podendo ser incluídos outros temas de interesse da equipe de auditoria interna e
que contribua para o aprimoramento dos trabalhos dos integrantes da referida equipe de forma continua, na participação em cursos e palestras que são oferecidos pelos órgãos
de controle externo e interno, durante o exercício em curso, via sistema virtual e no presencial assim que estejam disponibilizadas as vagas.

 

5.2 Cursos e eventos de Capacitação de Servidores previstos para 2026.
 

 

 

6. DETALHAMENTO DOS TRABALHOS DE AUDITORIA
 

   6.1. Tratamento das demandas originadas da CGE.

O projeto de Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2026 contendo exposição das metas a serem alcançadas com implementação dos programas constantes no Plano
Plurianual pelas Unidades Orçamentárias.

Foram levados em consideração todos os programas trabalho e natureza de despesas das unidades administrativas que apresentaram créditos orçamentários para a PLOA
2026 e sua correlação com as áreas de atuação previstas para a auditoria interna.

Os programas de trabalho foram avaliados sob as perspectivas de materialidade, preventiva e relevância.

 

6.2. Tratamento das demandas ordinárias e extraordinárias recebidas pela UCI.
As demandas ordinárias e extraordinárias recebidas durante o ano de 2026 serão avaliadas sob as perspectivas de risco, urgência e potencial de dano à autarquia e seus
objetivos. A Unidade de Controle Interno tem um trabalho continuo de sugerir soluções mais eficientes e eficazes, no propósito de corrigir desvios.

 

6.3. Relação, objetivos e detalhamentos dos trabalhos a serem realizados pela UCI.
O total de horas programadas tem se mostrado insuficientes haja vista que o número de servidores se mostra incompatível com a volumosa demanda de trabalho,
especialmente no que se refere às demandas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e da Controladoria Geral do Estado, visto a dificuldade de prever a
quantidade de solicitações que serão encaminhadas.

 

No Quadro 5 estão demonstradas as Atividades de Auditoria, que estão programadas no decorrer do exercício de 2026, com abrangência em atendimento ao modelo da
Deliberação TCE-RJ nº 278/2017 e Quadro 5.1. As atividades de temas relevantes disciplinados pela Auditoria Geral do Estado.

Esclarecemos que em relação ao cronograma, a previsão é que todas as atividades serão analisadas e monitoradas continuadamente, durante o exercício de 2026, algumas em
prioridade em decorrências dos prazos, para entrega das prestações de contas aos órgãos de controle externo e outras demandas internas e disponibilidades da equipe e
sistemas.
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7. ATIVIDADE DE MONITORAMENTO DE RECOMENDAÇÕES ANTERIORES
 

Detalhamos as recomendações e orientações emitidas conforme quadro a seguir:
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8. PREMISSAS, RESTRIÇÕES E RISCOS ASSOCIADOS À EXECUÇÃO DO PLANAT.
 

O Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna – PLANAT foi elaborado observando os normativos estabelecidos para sua construção na Resolução CGE nº 70, de 23
de dezembro de 2020, na legislação vigente e nas normas internas adotadas pela Auditoria Geral do Estado, bem como nas boas práticas de Auditoria.

Ressaltamos que foram consideradas na elaboração deste planejamento, principalmente, as atuais condições de trabalho e recursos humanos disponíveis nesta Assessoria de
Controle Interno. Desse modo, a definição dos trabalhos de auditoria pautou-se ainda nos seguintes fatores de gestão de riscos:
 

ü Identificação da situação que afetam a imagem, governança ou continuidade;

ü Avaliação crítica da ameaça da não realização dos objetivos;

ü A afetação que podem causar aos meios operacionais;

ü O risco financeiro relevante da falta de recursos;

ü O comprometimento dos responsáveis pelos controles internos;

ü Falhas na comunicação entre as partes envolvidas.

Durante a elaboração do PLANAT, buscou-se compreender quais fatores limitadores poderiam influenciar na execução dos trabalhos de auditoria, dentre os quais destacamos
os mais relevantes e consideramos na elaboração do presente plano das restrições:

ü Limitação técnica: o corpo técnico da Assessoria de Controle Interno desta autarquia é composto por 1(um) servidor cedido da Controladoria Geral do Estado e formado
em Ciências Contábeis, com especializações em Gestão Financeira e Auditora do Setor Público. Entretanto, diversas áreas auditadas requerem outros conhecimentos técnicos
específicos.

ü Limitação no quadro de pessoal: o número de servidores à disposição da ASCI se mostra insuficiente para a demanda de trabalho, especialmente no que se refere às
demandas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, visto a dificuldade de prever a quantidade de solicitações que serão encaminhadas a esta coordenadoria.

ü Limitação de recursos tecnológicos aplicados à área de auditoria: ausência de tecnologia da informação específica que auxilie na aplicação de procedimentos e técnicas
de auditoria.

ü Limitações estratégicas: atualmente o Governo do Estado do Rio de Janeiro tem enfrentado forte crise na área financeira e está no Regime de Recuperação Fiscal o que
pode resultar em mudanças na estrutura da atual autarquia,

 

bem como na condução dos negócios, e até mesmo modificações na estrutura legal existente e no entendimento jurídico acerca de determinados temas.

O planejamento da auditoria, etapa da fase de preparação no desenvolvimento de plano de auditoria teve como finalidade analisar os programas de governos a ser auditado.
Para tanto, devido ao volume de operações e complexidade da estrutura organizacional a ser auditada, buscou-se identificar preliminarmente, áreas em que pode haver maior
risco de distorções relevantes, uma vez que, pela dimensão da instituição, existe mais trabalho a ser realizado do que a capacidade da Assessoria de Controle Interno realizar
em um único exercício.

 

Contudo, ao longo do exercício, o presente plano de auditoria poderá sofrer modificações caso ocorra imprevistos, mudanças nas condições ou na evidência de auditoria
obtida na aplicação de procedimentos de auditoria, tais premissas como:

- Legislação Pertinente;

- Objetivos e Metas;

- Controle Interno;

- Recursos Utilizados;

- Operações Estratégicas;

- Produtos Gerados;

- Avaliação dos Resultados.

Cabe ressaltar que, tanto o presente Plano de Auditoria quanto os resultados das atividades de auditoria serão levados ao conhecimento dos responsáveis pelas áreas
envolvidas para que tomem conhecimento e adotem as providências que se fizerem necessárias.

Avaliação quanto ao risco de Auditoria sobre os aspectos de riscos inerentes e de controle de forma que os planejamentos de procedimentos de auditoria estejam em níveis
aceitáveis.
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9. APROVAÇÃO PELO DIRIGENTE MÁXIMO DO ÓRGÃO.
 

O Controle Interno submeteu ao Presidente da SUDERJ, o Plano Anual de Auditoria do exercício de 2026, para aprovação e publicidade no portal da autarquia para
encaminhamento à Controladoria Geral do Estado/ AGE, por meio do Serviço Eletrônico de Informação – SEI: CGE/AUDGE, conforme o §1º art. 8º da Resolução CGE n.º
70, de 23 de dezembro de 2020 respeitando o prazo determinado até 31 de dezembro de 2025.

 

 

 

 

Carlos Adalberto Pinheiro Prata
Assessor- Chefe de Controle Interno-SUDERJ

ID 1943006-0

 
Rio de Janeiro, 12 dezembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Carlos Adalberto, Auditor, em 15/12/2025, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 120952692 e o código CRC E1FE3F1C.

Referência: Processo nº SEI-300002/000492/2025 SEI nº 120952692

Av. Presidente Vargas, 409 - 21º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20003-060
Telefone:   
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